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art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 5º- oficiar à Vcor/rMB, acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860503
Portaria Nº 1365/2022-cGP/seaP  
BeLÉM-Pa, 03 de oUtUBro de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7217/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões 
físicas à PPl ViTor da SilVa araUJo (iNfoPEN 26763), ocorridas em 
julho de 2021, quando de sua entrada no centro de recuperação Peniten-
ciário do Pará ii- crPP ii, conforme ofício nº 1066/2022-Vcor/rMB, de 
09/09/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 5º- oficiar à Vcor/rMB acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860504
Portaria Nº 1366/2022-cGP/seaP  
BeLÉM-Pa, 03 de oUtUBro de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7218/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão físi-
ca à PPl alaN fiGUEirEdo doS SaNToS (iNfoPEN 163642), custodiado 
no centro de recuperação de condenados de icoaraci - crci, conforme 
ofício nº 1214/2022-Vcor/rMB, de 22/09/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 5º- oficiar à Vcor/rMB acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860506
Portaria Nº 1367/2022-cGP/seaP  
BeLÉM-Pa, 03 de oUtUBro de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7219/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas irregularida-
des na expedição de atestados de estudo e na apresentação de documen-
tos da PPl PaUlo ricardo da SilVa coSTa (iNfoPEN 86386), custodia-
do no centro de recuperação do coqueiro - crc, conforme despacho nº 
237.3, de 16/08/2022, e 253.1, 21/09/2022, da VEP/rMB;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.

art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 5º- oficiar à VEP/rMB acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860507
Portaria Nº 1288/2022-cGP/seaP 

BeLÉM-Pa, 27 de seteMBro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Discipli-
nar Nº 7198/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor J.M.S. (funcional: 5947051), ao, supos-
tamente, apresentar perfil profissional incompatível com os operacionais 
que integram a Força-Tarefa, conforme Decisão da Sindicância Administra-
tiva investigativa nº 7017/2022. o servidor incorreu, em tese, no art. 177, 
ii, iii, Vi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; ElToN da coSTa fErrEira, 
funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 860458
Portaria Nº 1289/2022-cGP/seaP 

BeLÉM-Pa, 27 de seteMBro de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar Nº 7199/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor a.V.S.r.l. (funcional: 5949761), por 
suposta, conduta excessiva durante procedimento de segurança, conforme 
Decisão da Sindicância Administrativa Investigativa nº 6286/2021. O ser-
vidor incorreu, em tese, no art. 177, ii, iii, Vi c/c art. 189, caput, todos da 
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; ElToN da coSTa fEr-
rEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 860460
Portaria Nº 1287/2022-cGP/seaP 

BeLÉM-Pa, 27 de seteMBro de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar Nº 7197/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor J.f.f.o. (funcional: 5953996), por, 
supostamente, agredir fisicamente às PPL’s ANTONIEL DA SILVA ALVES 
(iNfoPEN 339101) e aNdrÉ MaX SoUZa MoTa (iNfoPEN 171140), con-
forme Decisão da Sindicância Administrativa Investigativa nº 6759/2022. 
o servidor incorreu, em tese, no art. 177, Vi c/c art. 178, X e art. 189, 
caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;


